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Ata da 15ª sessão ordinária, realizada em 21/7/2020. Aos vinte e um dias do mês de julho do ano de 

dois mil e vinte, na sala de sessões da Câmara Municipal de Palmeira, Estado do Paraná, com sede na 

Rua Coronel Vida, 211, Centro, no horário regimental, realizou-se a 15ª (décima quinta) sessão 

ordinária da 4ª (quarta) sessão legislativa da 17ª (décima sétima) legislatura, presidida pelo Vereador 

Domingos Everaldo Kuhn, secretariada pelos Vereadores Anselmo Heimbecher Osório e Marcos 

Ribas e com a presença dos Vereadores Arildo Santos Zaleski, Denis Sanson, Gilmar Costa, João 

Alberto Ferreira da Costa, João Savi e Rogério Czelusniak. Havendo número legal de Vereadores o 

senhor Presidente, em nome de Deus e pelo Povo, declarou aberta a sessão e determinou a leitura das 

atas das três sessões anteriores e da retificação da ata resumida da 11ª sessão ordinária, que foram 

aprovadas por unanimidade. O 1º Secretário procedeu a leitura do expediente. Do Prefeito Municipal, 

Excelentíssimo Senhor Edir Havrechaki, ofício 209/2020, de 15/7/2020, solicitando a retirada da pauta 

de votações do projeto de lei 4857/2017 e ofício 212/2020, de 21/7/2020, encaminhando para 

apreciação os projetos de lei 5552/2020 que “autoriza a abertura de crédito adicional especial, no valor 

de R$ 24.000,00” e 5553/2020 que “autoriza a abertura de crédito adicional especial, no valor de R$ 

10.000,00”. Do Secretário Municipal de Finanças, Senhor Eloir José Voichicoski, ofício 210/2020, de 

20/7/2020, solicitando o encaminhando para o Poder Executivo da proposta orçamentária do exercício 

financeiro de 2021 da Câmara Municipal, para elaboração da LOA 2021. Da Juíza Eleitoral de 

Palmeira, Excelentíssima Senhora Cláudia Sanine Ponich Bosco, ofício 55/2020-13ª ZE/PR, de 

8/7/2020, requisitando que sejam informadas eventuais ocorrências das condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c”, “g”, “k”, e “o” da Lei Complementar 64/90 no âmbito da Câmara Municipal. Do Senhor 

Rogério Geraldo Lima, ofício agradecendo a moção de aplausos pela publicação do livro “O 

Anarquista Pimpão”. Das Comissões de Constituição, Legislação, Justiça e Redação e de Economia, 

Orçamento, Finanças e Fiscalização, requerimento 44/2020 com protocolo 493/2020, de 17/7/2020, 

requerendo prazo de 15 dias para melhores estudos e emissão do parecer ao projeto de lei 5550/2020. 

Dos Vereadores Arildo Santos Zaleski e Domingos Everaldo Kuhn, indicação 28/2020 com protocolo 

492/2020, de 16/7/2020, indicando ao Departamento de Trânsito a colocação de placas de trânsito 

informando a velocidade permitida na Avenida das Palmeiras, Bairro Colônia Francesa. Do Vereador 

Gilmar Costa, indicações 29/2020 com protocolo 506/2020, de 21/7/2020, à Secretaria Municipal de 

Obras e Infraestrutura, para que realize o patrolamento e cascalhamento da estrada que inicia na PR-

151, em Faxinal dos Quartins, nas proximidades do Restaurante Gawlak, passando pela localidade de 

Canta Galo até a balsa; e indicação 30/2020 com protocolo 507/2020, de 21/7/2020, à Secretaria 

Municipal de Obras e Infraestrutura, para que realize o patrolamento e cascalhamento da estrada de 

Pinheiral de Baixo, passando por Pinheiral Serraria até a localidade de Paiol do Fundo. Da Comissão 

de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, pareceres aos projetos de lei 5545, 5546, 5547, 5548, 

5549 e 5551/2020. Da Comissão de Economia, Orçamento, Finanças e Fiscalização, pareceres aos 

projetos de lei 5545, 5546, 5547, 5548 e 5549/2020. Da Comissão de Educação, Cultura, Bem-estar 

Social e Meio Ambiente, parecer ao projeto de lei 5551/2020. Esgotada a matéria do expediente 

procedeu-se a verificação da presença, anotando-se o comparecimento de todos os Vereadores. 

Inscrito para fazer uso da palavra o Vereador João Alberto Ferreira da Costa, com o assunto “projeto 

5511”. Com a palavra, saudou os Senhores Vereadores. Disse que várias pessoas o questionaram 

durante a semana sobre como foi a votação do projeto de lei 5511/2020. Que o jornal Gazeta de 

Palmeira da semana corrente trouxe uma matéria informando que a Câmara aprovou o projeto de lei 

que alterou para 14% a contribuição dos servidores públicos, mas a matéria está equivocada e suscitou 

dúvidas. Pediu ao Senhor Presidente que sejam tomadas as providências para comunicar o jornal sobre 

o erro para que façam a correção da matéria, já que o projeto de lei 5511/2020 foi modificado por 

emenda de sua autoria, passando a vigorar no texto uma tabela com alíquotas progressivas de 

contribuição. Falou que acredita que deve ser dado o devido mérito aos Vereadores Arildo Santos 

Zaleski, Gilmar Costa, João Savi e Rogério Czelusniak, que votaram pela aprovação da sua emenda e 

do projeto de lei modificado. Que considera a aprovação uma conquista histórica para os servidores 

do Município e uma demonstração dada ao Governo Estadual, Governo Federal e Congresso Nacional 

da independência da Câmara e dos Vereadores. Disse que os parlamentares municipais decidiram com 

sabedoria e coragem e isso deve ser divulgado para todos, pois muitos não sabem a função do Poder 

Legislativo Municipal e acabam falando mal ou coisas erradas. Pediu que a matéria seja corrigida para 

que a dúvida não permaneça e essa posição histórica tenha a relevância que merece. Agradeceu a 
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atenção de todos. Inscrito para fazer uso da palavra o Vereador Anselmo Heimbecher Osório, com o 

assunto “metamorfose”. Com a palavra, cumprimentou os Senhores Vereadores. Disse que a palavra 

metamorfose significa transformação. Que gosta muito do Vereador João Alberto, apesar de 

discordarem em algumas coisas, mas é assim mesmo, pois na Câmara ocorre o convívio dos contrários, 

como diz o nobre par. Falou que na próxima eleição não concorrerá ao lado do Prefeito atual, mas 

como adversário, o que é diferente de inimigo. Que alguns de seus pedidos à atual Administração 

foram atendidos e outros não. Que está na Câmara trazido pelo voto e para representar o povo e, 

independentemente de uma proposição ter sido apresentada pela situação ou oposição, vota sim se for 

para o bem da população. Relatou que visitou hoje o Centro Administrativo com o Prefeito Edir 

Havrechaki. Que o Executivo deveria convidar todos os Vereadores para ver essas obras e harmonizar 

as relações. Destacou a qualidade da construção, que será um ponto de referência e trará benefícios 

para os seus arredores, e de outras obras de pavimentação e loteamentos que estão sendo realizadas 

na cidade. O Vereador disse que quando algo merece aplausos deve ser aplaudido, assim como deve 

ser criticado quando merece críticas. Que Palmeira tem dado passos largos para a modernização e que 

falou ao Prefeito que ele deve levantar as mãos para os céus e agradecer a Deus, pois Ele está com as 

mãos estendidas para o Município. Que tem o costume de pedir à Deus pelo bem da cidade e seus 

representantes e está feliz porque está sendo ouvido. Concedeu aparte ao Vereador Marcos Ribas, que 

disse que Palmeira está passando por uma grande transformação. Ressaltou o trabalho daqueles que 

estão na retaguarda dessas conquistas, como os servidores da Secretaria Municipal de Finanças, pois 

o Município está com todas as certidões regulares, e o engenheiro civil da Prefeitura, Senhor Aldemar 

Viante, que fez os projetos da maioria dessas grandes obras. Relatou que o Município fará, para 

complementar a obra iniciada na Rua Barão do Rio Branco, uma licitação de cerca de R$ 6 milhões 

para melhorias na Rua José Antônio Bordinhão, nas rotatórias da Vila Rosa e da entrada da ITESA, 

de ruas atrás da PALMAQ e da travessia na Rua Adalberto Alves de Paula, que ligará os Bairros 

Regina Vitória e Rocio I. Disse que essas obras tornarão a mobilidade urbana muito mais fácil e 

contribuirão para a beleza e organização da cidade, sendo possíveis graças a competência dos gestores 

e dos servidores. O Vereador Anselmo agradeceu o aparte. Falou que é bom destacar as coisas boas, 

pois as vezes as pessoas se atêm apenas as coisas negativas. Relatou que visitou o comércio do 

Vereador Arildo e que conversaram sobre essas obras, tendo o seu nobre colega destacado o papel da 

Câmara de Vereadores nesse processo, que analisou e apreciou os projetos que viabilizaram os 

recursos. Falou que os Poderes devem ser harmônicos, nunca submissos, e quando o Legislativo, 

Judiciário e Executivo trabalham pelo bem da cidade ela é abençoada. Afirmou que Palmeira está 

muito bem, obrigado. Agradeceu pela atenção. Seguiu-se então a ordem do dia. Em votação única foi 

aprovado por unanimidade o pedido de retirada da pauta de votações do projeto de lei 4857/2017, 

conforme ofício 209/2020 do Poder Executivo Municipal. Em discussão e votação única foi aprovado 

por unanimidade o requerimento 44/2020. Em 2ª discussão e votação nominal, em separado, foram 

aprovados por unanimidade os projetos de lei 5526 com emenda aprovada, 5537 e 5538/2020. Em 2ª 

discussão e votação foi aprovado por unanimidade o projeto de lei 5539/2020. Em 2ª discussão o 

projeto de lei 5540/2020. O Vereador Denis Sanson perguntou qual a finalidade dos recursos de que 

trata o projeto. O Vereador Anselmo Heimbecher Osório procedeu a leitura da justificativa do projeto, 

informando que os recursos serão destinados ao desenvolvimento do Programa REVITIS no 

Município. Em votação, foi aprovado por unanimidade. Em 2ª discussão e votação, em separado, 

foram aprovados por unanimidade os projetos de lei 5541, 5542 e 5543/2020. Em 2ª discussão o 

projeto de lei 5544/2020. O Vereador Denis Sanson disse que o projeto trata da doação de imóvel de 

espólio para o Município, com o objetivo de prolongar a Rua Coronel Otoni Ferreira Maciel. Em 

votação nominal, foi aprovado por unanimidade. Em 2ª discussão o projeto de resolução 139/2020. O 

Vereador Denis Sanson disse que é o autor do projeto e o apresentou para que todas as reuniões oficiais 

realizadas na Câmara sejam gravadas. Que em uma reunião para discussão da alíquota de contribuição 

do RPPS o Presidente do SISMUP falou uma coisa e dias depois fez uma postagem na internet dizendo 

algo totalmente diferente, mas justificou as razões disso. Falou que a gravação é uma forma de 

prevenção para que se possa ter um resguardo, pois as reuniões oficiais serão armazenas. Que aquelas 

protegidas por sigilo serão arquivadas de maneira diferenciada e cópias das gravações serão fornecidas 

mediante autorização judicial. Pediu a colaboração dos Vereadores para aprovação do projeto. Em 

votação, foi aprovado por unanimidade. Em 1ª discussão e votação, em separado, foram aprovados 



 

Câmara Municipal de Palmeira | Rua Cel. Vida, 211 – Centro | (42) 3252 - 1648 | www.palmeira.pr.leg.br 

por unanimidade os projetos de lei 5545, 5546, 5547, 5548 e 5549/2020. Em 1ª discussão o projeto de 

lei 5551/2020. O Vereador Denis Sanson disse que o Município recebeu um repasse do Ministério da 

Cidadania e caso o projeto seja aprovado será autorizado o repasse de 183 cestas básicas para a APAE, 

30 para o Lar Acelino e oito para a Associação Família de Maria – Lar Sagrada Família. Em votação, 

foi aprovado por unanimidade. Encerrada a ordem do dia o senhor Presidente encaminhou às 

Comissões de Constituição, Legislação, Justiça e Redação e de Economia, Orçamento, Finanças e 

Fiscalização os projetos de lei 5552 e 5553/2020 para análise e emissão de pareceres. Encaminhou 

ainda à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação o projeto de lei 5526/2020 e emenda 

para consolidação e elaboração de redação final. Não houve Vereador inscrito para explicação pessoal. 

Nada mais havendo a ser tratado, o Senhor Presidente lembrou que após o encerramento da presente 

sessão será realizada sessão de julgamento para apreciar, em 2ª discussão e votação, o projeto de 

decreto legislativo 713/2020. Agradeceu a presença de todos e em nome de Deus e pelo Povo declarou 

encerrada a sessão, da qual para tudo constar foi lavrada a presente ata, que vai assinada pelos 

Senhores Presidente e 1º Secretário. 


